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TERMO DE COLABORAÇÃO N' 12/2025 
Procnto n• 13912025 • SEAORI 
Partetr JuridlcolPOE N° 389712025 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE 8f 
CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE, POR 
INTERM~DIO DA SECRETARIA OE ESTADO DA 
AGRICULTURA, OESENVOL VIMEHTO AGRÁRIO E 
DA PESCA • SEAGRI, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS FAMILIARES OE rTABAIANA 
SERGIPE, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES NO ÃMBrTO DA EMENDA PARLAMENTAR. 

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE SERGIPE, por melo da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA· SEAGRI, inscrita no CNPJ/MF. Sob 
nº 34.841271/0001-91, situada na Rua Vila Cristina, nº 1051, Bairro São José, nesta Capital, doravante 
denominada simplesmente SEAGRI, neste ato representado por seu titular o Secreürlo de Estado ZECA 
RAMOS DA SILVA portador da cédula de identidade RG. 737.075 SSP/SE., inscrito no CPF 574.681.685-
04, residente e domiciliado nesta Capital, e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores • 
Agricultoras Familiares de ltabaiana Sergipe, CNPJ/MF nº 13.101.670/0001-46, localizada na Rua São 
Paulo, nº 168, Centro, em ltabaiana/SE, CEP: 49.500-001, doravante denominado simplesmente 
ASSOCIAÇÃOfENTIDADE, neste ato representada por: 
PRESIDENTE: EDIVAN SANTANA SANTOS, CPF 049.274.635-40; 
TESOUREIRO: EMERSON RESENDES DOS SANTOS, CPF 080.574.385-50. 
celebram o presente instrumento de TERMO DE COLABORAÇÃO para executar o objeto e as ações 
contidas no Plano de Trabalho deste TERMO DE COLABORAÇÃO, consoante às disposições da 
Constituição Federal, da Lei. 13.019/2014 e suas posteriores alterações, da Lei Complementar nº 
101/2000, e, subsidiariamente, pela Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O presente TERMO DE COLABORAÇÃO tem por finalidade a transferência de 
recursos para implementação do Plano de Trabalho, originário de Emenda Parlamentar lmpositiva, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, tudo conforme Proposta apresentada pela Entidade e de 
acordo com o(s) Projeto(s) Técnico(s) e Plano de Trabalho devidamente aprovado, conforme estabelecido 
nas Cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA SEGUNDA• O detalhamento do objeto, o cronograma de execução, as metas, as etapas, os 
serviços, projeto técnico e as ações deste TERMO DE COLABORAÇÃO estão descritos no Plano de 
Trabalho, contida na proposta da Associação/Entidade que passam a fazer parte integrante deste 
Instrumento, como se aqui estivessem integralmente reproduzidos. 
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fJAMGRAFO PRIMEIRO: A ,~ntiMte se compromete e se obriga a pr99tar conta9 ~ 
reotJll091'bbldot e~~ das~ ftnance1'es, de forma lotaf fambém no 1ap90 de atê 30 
(trinl8) diM ~. ~ a líbef8çAo 009 mesmos, assumindo os admlni9tradore9 daquefa pêfa 
mesma obrig~ e por ffeO\IIMdades élOu lcitude9 onginàtlas de9te, sob pena de responderem po( ato 
de improbidade &l!mlttlstrattva, aendo equiparados a agentes públicoS, na forma do disposto nos artigos 
1 °, Paràgralo únkx>, 2', 3', go e 10 da Lei 8.429192, fleando sujeitos à9 penalidades delineadas nos artigos 
5°, S°, ·S° e 12 da mesma Lei e Pf9(:ettos dO artigo 37, §4º da Constituição Federal, sendo facultado à 
SEAGRI, atravé9 dos agentes responsâveis, quando das supervisõe9 conjuntas, exigir os documentos 
comprobat6rios da legalidade das contratações, aquisições e/ou serviços derivantes da execução e 
regular aplicação daqueles, o que obriga ainda a Associação/Entidade a manter abertos seus registros e 
livros de contas para realização de supervisões, fiscalizações e auditorias a qualquer tempo; adotando 
politicas e procedimentos adequados para possibilitar a monitoria e avaliação do projeto, mediante 
sistema simplificado de gestão financeira e registros, de acordo com as normas contábeis geralmente 
aceitas; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo saldo de recursos, resultante da correta aplicaçao pela Entidade 
beneficiada, esta poderá dispor dos recursos remanescentes no incremento do Plano de Trabalho, com 
prévia solicitação e anuência da SEAGRI. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização deste TERMO DE COLABORAÇÃO será realizada na forma 
dos artigos 58 a 60 da Lei nº 13.019/2014, podendo a SEAGRI realizar visitas "in loco·, acompanhar a 
execução e avaliar resultados. 

CLÁUSULA QUARTA • Para assegurar a execução do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO os 
participes, acima qualificados, assumem entre si as seguintes obrigações: 
4.1) DAS OBRIGAÇÕES DA SEAGRI: 

a) Exercer o acompanhamento da execução das metas, das etapas, dos serviços e das ações 
constantes do Plano de Trabalho deste TERMO DE COLABORAÇÃO; 
b) transferir a ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE os recursos financeiros, na forma pactuada; 
c) examinar e decidir quanto às eventuais necessidades de reformulação do Plano de Trabalho 
propostas pela ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE, submetendo-as ao pronunciamento da SEAGRI, quando 
for o caso; 
d) publicar o extrato deste TERMO DE COLABORAÇÃO e de suas alterações, no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor; 
e) receber e analisar as prestações de contas apresentadas pela ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE, quanto 
à regularidade formal e aos resultados alcançados com a execução do objeto deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO; 
n comunicar à Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe sobre a celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, após a sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
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4.2) OAS OBRtOAÇ~9 bA A$SOCIAÇÃOlrNTmAor• 

9) EXOOll1~t M ~~ e R-1\11Qõ9 ~~~do ~f\'.) de9M reRMO oe COLAAORAçAO, 
ob9êrvf1ndo os ôHté~ dê ~unlldt& ~JM. m r;tMm é~ ctJ~t'ó',. pt~vl~tt'J1 no FJl~no diJ Trabafho ~e 
lnstrum,r1to, 

b) m8ntet os ~urso~ destê TERMO OE COlA80RAÇÂO em conta Yintt.1lada aoorta no Banco dô 

Est8do de Se~lpe - BANESE, 
e) 9PM9enter e SEAGRI os ~I8t6rios comprobatórios da execoção ffslto ffnancelra do TERMO DE 

COLABORAÇÃO; 
d) epre9entar a SEAGRI a prestação de contas dos recursos transferidos, Inclusive d09 EWentuaÍ9 
rendimentos das apllcaQões finanoefras; 
e) assegurar o livre acesso aos locais de execução das obras e serviços, bem como aos documentos 

comprobatórios da realização do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO à SEAGRI; 
n garantir o cumprimento das nonnas e procedimentos de preservação ambiental na execução do 
objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, consoante disposições da legislação municipal, estadual 

e federal, confonne o caso; 
g) restituir os saldos financeiros remanescentes deste TERMO DE COLABORAÇÃO; 
h) apresentar toda documentação, em originais, comprobatória da execoção do TERMO DE 

COLABORAÇÃO de natureza financeira, sendo entregue obrigatoriamente à SEAGRI; 
1) a en'tidade ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE fica obrigada a assumir integralmente as responsabilidades • 

por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias incidentes sobre o objeto do TERMO 
DE COLABORAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA - Os recursos para pagamento do presente TERMO DE COLABORAÇÃO são 
originários de Emendas Estadual lmpositivas do Orçamento Estadual, descritos a seguir, mediante a 
emissão pela SEGARI da Nota de Empenho nº 2025NE000541 no valor global de R$ 19.470,00 (dezenove 

mil quatrocentos e setenta reais), emitida em 26/06/2025; conforme Lei Orçamentária Anual do Estado de 
Sergipe. 

Projeto Atividade: 1093 - Apoio para o Desenvolvimento Rural e a Inclusão Produtiva. 

Ação/Subação 0321 
Natureza da Despesa: 44504100 
Função: 20 - Agricultura 

CLÁUSULA SEXTA- A Associação/Entidade obriga-se a usar exclusivamente a Conta nº 03/105722-4, 
do Banco do Estado de Sergipe - BANESE, Agência nº 002, conta vinculada, aberta especificamente 
para a movimentação dos recursos oriundos do presente TERMO DE COLABORAÇÃO e exclusivamente 
na finalidade a que se destinam, em despesas formalizadas na forma da lei, que deverão ser unicamente 

movimentados por meio de ordem bancária ou ordem de saque exclusivamente ao credor ou cheque 
nominal ao credor ou para aplicação no mercado financeiro e não por simples saque pela beneficiada, 
comprovando-se as destinações, aplicações e movimentações realizadas com os mesmos, mediante 

notas fiscais e recibos, extratos bancários e demais comprovantes que se fizerem necessários. 
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em fln911d8<1es Mtr8nh89 /tqUêtM estabetadd~ em ~ ot)teto ê no Ptano• dé r rabatho 
PARAGRAFO TERCEIRO: Flca a ASSOCfAÇÂorENil0AOE obrigada a ré9fltulr 3 SEAGR~, 
Independente de notiflcaçAo, no Pf8ZO de até 30 (trinta) dias, o ~aldo dé meu~ do TERMO OE 
COLABORAÇÃO, deoorrente de sua denúncia, re9cisão ou término de ~ua vigência, inciU9ive aM 
provententes de receitas obtidas em apficaçõeS financefras. 
PARÁGRAFO QUARTO: Deverão ser restituldos, ainda, peta ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE, todos os 
valores transferidos pela SEAGRI, acrescidos de juros legais, independente de notificaçáo, a partir da 
data do recebimento dos recursos, nos seguintes casos: 

a) Quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 
b) Quando não for apresentada, dentro do prazo legal; 
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa do objeto e do Plano de trabalho: 
d) Quando os valores resultantes das aplicações financeiras forem utilizados em desacOrdo com 0 

objeto conveniado e seu Plano de trabalho. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os casos fortuitos e de força maior que impeçam a tempestiva prestação de 
contas dos recursos deste TERMO DE COLABORAÇÃO, nos prazos estabelecidos, serão comunicados 
por escrito à SEAGRI, com as justificativas e documentação comprobatória, para análise. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE autoriza ao Estado de Sergipe, através da SEAGRI 
a promover, junto ao Banco do Estado de Sergipe - BANESE, a abertura e encerramento de conta 
bancária, identificada na cláusula sexta, podendo também solicitar aplicação e desaplicação, bloqueio(s) 
e desbloqueio(s) de recursos, originários da presente Parceria, bem como, proceder à transferência 
administrativa de eventuais saldo de recursos não utilizados, vinculados a este TERMO DE 
COLABORAÇÃO à sua conta, podendo inclusive, solicitar extrato(s) para fins exclusivo de fisc4ação. . . . 
CLÁUSULA OITAVA: A ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE obriga-se a adotar critérios técnicos ob}eti'iCs que 
respeitem os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, além de realizar uma cotação 
prévia de preços, para a concretização da regular aplicação dos investimentos objetivados neste TERMO 
DE COLABORAÇÃO, podendo a SEAGRI intervir nas relações contratuais visando à legalidade da sua 
execução, assumindo os responsáveis legais os erros, vícios e quaisquer irregularidades da contratação 
e de pagamentos que efetuar em desacordo com os princípios acima citados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a contratação e aplicação dos investimentos previstos nestes, a 
Associação/ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE está obrigada a formalizar consultas de preços antes do processo 
de contratação/aquisição, visando à adoção dos procedimentos legais pertinentes a execução contratual. 
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PARÁGRAFO TERC~fRO: O{~) n!JJjles8't1~s) fegaf(~) da ASSOCIAÇÂ°'EN'flOADE 91Jbflrtn~(,l 

BS!umê(tn) pet;tosJmente as ~adeS deooffenMs do ~nte e do atõ- de ~r,trafat,:Jô do4l 

serviQos êlOU obr89 e aquisição de ~. nos mdcJe, ~te Pf!vl~ro 

CLÁUSULA NONA • As obtas, bens e 9eMÇOS mandados por este TERMO DE COLABORAÇÃO ser~ 

de propriedade da entidade beneficiària, tomando-se inatienMf9 a qualquer titulo, vedadas afnda a 

cessão, o oomodato, a locação ou quaisquef outtas formas de disposiçAo destes, sem anuência d:J 

SEAGRI, ficando os mesmos em guarda e depósito pela Associação/Entidade e~utora do projeto, que 

declara aceitar ao encargo de fiel depositàrio, cuja forma de utilrzação serà deliberada entre os associados 

e beneficiàlios do projeto, mediante subscrição por instrumento próprio para a efetiva gestão e 

administração daqueles, visando o uso regular pela Entidade beneficiada, extensivo ao público em geral. 

A Associação/Entidade se compromete pela manutenção e conservação do beneficio derivante do 

Projeto, bem como pela fiel execução dos objetivos a que se destinam, respondendo a mesma pelos 

danos sofridos e pelo desvio de finalidade que vier a se consumar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em havendo dissolução/extinçao da ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE, esta se 

compromete, na forma consignada em declaração acostada aos autos, a transferir à administraçao pública 

os equipamentos e materiais permanentes, adquiridos com recursos provenientes da parceria, 

independentemente de demanda judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O prazo de execução do presente TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (doze) 

meses, com termo inicial na data de transferência dos recursos pela SEAGRI. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente TERMO OE COLABORAÇÃO só será considerado 

oficialmente encerrado, após aprovação da prestação de contas da aplicação dos recursos destinados à 

execução do Plano de Trabalho objeto do presente, as quais serão apresentadas a SEAGRI na forma 

legal, e com a comprovação da plena conclusão do projeto, através de laudo de vistoria final, e após 

subscrição do termo de entrega e recebimento da obra, bens e/ou serviços pelo responsável técnico da 

execução e por um representante da SEAGRI, em efetivo cumprimento e satisfação às finalidades 

previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de ser constatada qualquer irregularidade ou inadimplência na 

apresentação da prestação de contas, a SEAGRI, notificará a ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE, para regularizar 

ou cumprir a obrigação no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação. 

Decorrido o prazo sem que seja sanada ou cumprida a obrigação, será comunicado o caso ao controle 

interno para as providências. 
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CLÂUMJLA DICtMA ttRcrfRA· A Ir,~~~ t-lõ\) lh'~\ll~r ~~t'Jt~ rlé qu~ttiuer tlê1J~t3 destfl', 
bem oomo o d~vk> dé ilNIJlld#d& tf8 ~ ~ rew~ ê o nâb aténdlmenfõ ~ é9pee~, 
pto)etõs !êct,~ é fjt81{;S OONttM~. ~A 8\~ A extin~ da pettér\e, ~m da af)ffr#~ de 
~&~ adtnlMtstrttlvss â f,1'1tld8de 

CLAUSULA otc,MA QUARt A: o não cumpmleflto de qualquer elêu~ula d~fê TERMO OE 
COLABORAÇÃO poderê 8C9rte1m sua rescisão aotomâtlta no lodo ou em parte, com a9 oon9êt\uências • 
têga~ pmvlstas. No caso de mfraçAo comprovada, por parle do executor, sem moilvo justlfieado e, 

eXf}rêSSamente aceito. além das responsabilidades f)fev\stas neste, a SEAGRI, poderà: 
1) Determinar a devotução do saldo em poder do executor; 
li) Considerar o executor inabilitado para novo TERMO DE COLABORAÇÃO com o Governo do Estado 
de Sergipe, até integral cumprimento das obrigações aqui assumidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo reincidência do inadimplemento do executor no TERMO DE 
COLABORAÇÃO, este estarâ automaticamente rescindido, devendo a ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE 
reembolsar à SEAGRI o valor total dos recursos transferidos, podendo o procedimento administrativo ser 
instalado; 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica expressamente facultado à SEAGRI, assumir o obieto do TERMO 
DE COLABORAÇÃO, no caso de paralisação imotivada de sua execução ou de desvio de sua finalidade, 
a fim de evitar prejuízo ao Tesouro Estadual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: a Associação/Entidade obriga-se a cumprir e a estar plenamente em 
conformidade com as diretrizes do projeto sócio ambiental, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato~ 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; "prática coercitiva": causar dano ou 
ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; "prática obstrutiva": (i) destruir, 
falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas , com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de se promover inspeção. 

Pág.6 
End. Rua Vila Cristina, 105 l CEP 49020-220 Aracaju-Sergipe Fone: (79) 31794550 Fax: (79) 3179-4562 

e-mail: abinete se • .se. ov.br 
Homepage: www.seagri.se.gov .br 



,, 
.-1 

GOVl,tNO Dt IINfN 

hef"lltttrha .. , ..... ,. Apkaft• •• , ............... ....,,. • ,. '•te• 
Cl.ÂUSULA DtCIMA OITAVA: Flca eleito o foro da Comarca de Aracaft,, para se dlrlmlr judldalmenfe 

ôOntrovémias oriundas deste TERMO DE COLABORAÇÃO, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, e, estando Justos e aromes, os participes subscrevem-no em duas (2) vias de ~uaf 

téoreforma 

TESTEMUNHAS: 

Aracaju/SE, 26 de junho de 2025. 

,~~~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

--4l~~s-c EDIVAN S N NASA TO 

PRESIDENTE DA A CIAÇÃO/ IDADE 

€,.,,.,,.,l,i,lvr-, ~/2 dlk:., s ~ 
EMERSON RESENDES DOS SANTOS 

TESOUREIRO DA ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE 
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